
PRE(;Ã() ELETRa)NIC() :\,r' 002/202-1
coYtR_{'ro N" 02712023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCI:LADO Dll GENEROS
ALIMENTICIOS. ORIUNDO DO
PREGÃO ELETRÔ:{ICO N'
00212023, QUL ENTRE SI
CELEBRAM. DE TJM LADO. A
PREFEITUR{ MUNICIPAL Df
RIACHUEI,O, E DO OUTRO, A
EMPR}.,SA JL AI,IMENTOS E

SERVICOS EIRELI.

A PREI-f,l'l'UR^ MUNICIPAL DE RIACHUELO. inscrita no CNPJ n' 13.128.897/0001-85.
na cidade tle Riachuelo. estaü) de Sergipe. neste ato represenlado por seu PreÍ'eito, o Sr.
Pctcrson l)antas Araúio, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Jl,
,\LlllE,\1OS E SER\ ICOS ElRELl. inscrita no C)JPJ n" 40.541.758/0001-51. nestc ato
representado por seu Sócio Adnrinistrador. o Sr. Jean Victor Sàntos l-isboa, dorar.ante
denominada (IONTRATADA, reuniran.r-se para celebrar o presente Contrato, nos temros das
CluttsLrlas e condiçôcs scgr.rintes:

Cl-AL:SL:LA PRll\IUllL{: DO OBJETO (Art.55. Inciso I. da l.ei n" 8.66ó193

0 \'rlor Global do Contrato e dc R$ 131.77ó,52 (Cento e trinta e url mil, setecentos e seterrra e

seis reais e únquentq e dois centayo, que será pago após presração dos serviços executados.

JL ALIM[\TOS f SER\TICOS EIRELI

C\PJ: 40.541.758/0u0l-51
Endêreço: Rua Alferes Jose Pedro de Brito, no 319. Bâirro l'arolandia, ArrcrlúSE, CEP:4m32-{ll0
Contâto: (79) 999t1-8{}89
E-mail: jlalimentosf ! Úlrgmsil.com

Reprr'reotuntr: Jean \ istor Sânlos Í,isboa
RC: 3.L\X.XXX-O sSP/St:

CP!-: 0t15.\XX.\X\-10

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

O prcsente Conlrato tcm por otrjeto â Contratação de empresa prÍa o fornecimcnto
parcelado de gêneros alirnentícios cm âtendimcnto à demanda da merenda escolar no Âno
Letivo de 2023 para âtender à Rede Pública Municipal de Ensino do llunicípio de
Riachuelo/SE. de acordo com a proposta (la C'ontÍatada que passa a fazer parte integrante deste
instrunrcnto- de acordo ctrni Lci n" 8.66ó/9i. indcpendentenrentc dc suas trânscrições.

CI,ÁUSULA SEGUI.§DÀ: DO PRECo E DAS C'oI§DICÕES DE PACAMENTO (ATt.55.
lnciso lII. ds Lci no 8.666/9-1)



ü#ÊÊú

W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo pERMANENTE DE l-lClrAÇÃo

Itcnr Especificlção \larcaÀÍodclo Unidadc Quantidàdc
Valor

LInitário
(RS)

Valor Total
(R§)

Quantidâdc
por

Programa

I

Âçircar: sacarose de cana

obtido da cana de açúcar,
tipo r€Íinado. com
aspccto cor. cheiro

próprios. sabor doce.
iscn«r de sujidades-
pamsitas, nrateriais

tr-'rrosos e dstlitos animÂis
ou vegerlis.

âcondicionâdo em
embalagem prilnária saco

pltistico atóxico
transparenre (l kg). com

rcspectiva iuformação
nutricional- data de

fabricaçãoi validade lote-
cnlbalagem sccundaria

plástico resistcnte

NOT.\ t(' KC 6.61 lr RS t. l3 R$ 20.71.r.34

INF,

520

FUND
2262

EJA
260

EDUC.
NTECRAL

3400

AEE
n2

QUII-OM
64

1

-A.lho de l" qualidade -
Grupo conrunr. roxo. tipo
espccial: - com dizcres dc
rotulagcm cm pacotes e

prazo de veliclade.

IN NÂTI It{A K(; :r 1.1 RS I t.98 RS 3.76r.72

CRECH [,]

36

INF
21

FL,lND.

t04

EJA
t2

EDUC.
INTEGRAL

125

.AEE
5

QUILOM
I



Arroz: subgmpo
parbollizado. tipo l.

cl$sse k)ngo fiDo.
cqrstituidos de grãos

intciro§. isento dc
srliidade e materiais

estrauhos. acortdicionado
crr embalagem primária

saco plástico atóxico
trânsparente (bem. I kg),

corn resPecti\a
inlonnaçào nutricional.

data de

fabricação/r'alidade lotc-
cmbalagem secundaria

plástico resistente

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

K IA RROZ (ai 5.5 36 RS 3.99 R$ 22.Ott8.ír4

CRECI II
72ll

)

INF
3?0

QUI LOM.
84

FLIND.
1392

EJA
2-5 0

EDU(..
INTEGRAL

2700

AIE
70

lo

Biscoito salgado tipo
crearn cracker; composto

de làrinha de trigo
enriquccida c/l'erro e

ácido lólico. anrido dc
milho, sal refinado:

gordura ou óleo vegetal,
leite c outros ingredientes

permitidos. Cor, odor,
sabor e texturâ próprios.
cÍocante e macial isenta

de sujidades e outros
matcriais esÍranhos.

Embalagcm: primaria
portfolio filme bopp com

contcúdo de 4009;
Embalagem secunilária

caixa de papelão
reforçado: \'alidade

rninima de 06 rneses a

parÍir da data de entrcga

t 
^BISL

UNt) 70 RS 1.39 R$ 2i?.30
INF
'70



Condimcuto misto em pó
tino elahorado a partir de

lubá dc milho, sal ,

conrinho. pimenla dtr
reino e corante de

caÍamclo, com aspeclo,
cor. chciro e sabor
próprios. isento dc
rnatcriais cstrauhos-
acondicionado em

embalagcm primária
plástico t!'ansparente.
atóxico. resistenle e

hermeticanrente vedado.
(cmb.lo(lg) com

rcspcctiva informaçào
nutricional. data de

fabricaçio/vaiidade lote e

embalagem secundária
plástico resistente.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAÇÃO

D0\,A
(]LARA uN 3. t70 RS 0.94 RS 2.979.1J0

CRECHI-.
320

tl

tNI..
210

FLINI).
1044

QUILOM
36

EJA
120

EDUC.
INTECRAL

135 8

AEE
5l



Coloral: Enr pó fino.
homogêneo, claborado r
partir de urucunr, ftrbá c
ólcos vegctais sem sal.

corn aspecto cor, cheiro c
sabor próprios, isento dc

materiais estranhos.
acondicionado em

cmbalagcm primiíria
pListico transparente
âtóxico- r'esistentc e

herrneticanrenrc vedado.
(cmh, i00g) conr

respcctiva informação
nutncional- data de

ft bricaçio/r'alidadc ITEM
c cmbalagem secundaria

plástico lcsistente.
I]MBALAGEI\,{

PRIMÁRIA: Saco dc
polictilcno transparente.
hcrmeticamente l'echadr.r

na horizonlal e na vertical
com peso liquido de l00g

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE uClrAçÃO

DoNA
CLAR\ UN 966 RS 0.58 R$ 560.28

CRECHE
200

QUILOIvÍ
l5

FUND.
260

EJA
i0

EDUC.
INTECRAL

]EE

AEE
t3

ÍNl'
60

l9



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÀo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

22

Extrato de tomate :

simples, concentÍado,
produto rcsuhante da

concenrraçio da polpa de

tomate por processo
tr'cnológico. prepaÍado

com lirtos nraduros
scleciollados seÍn pcle.

scm semclltcs c coBnte:i
artificiais. iscnto de

suj idadcs c fcrmcntação.
acon{.licionado cm

erDbalagen primária tipo
'l etra park coln 3409

.com respcctira
informaçâo nuriciona I,

data de tàbricaçâo/
validader lote e

cmbalagern secundária
de papcl rcsistente

.II,ILIETA UN

CRECHIJ
529

IN }"
152

FUNÍ).
1535

EJA
190

EDI]C.
INTEGRAL

lE54

Atih
75

4.5 82 RS t.60 RS 7. ji 1.20

QUILOM.
4'7

Farinha de rnilho
(cuscuz )pré-cozida.

cozim"rrto ilstantâneo. na
cor anrarcla. isenta de

sujidades. parasitas e

larvas. llocada e

enriquecida c/têrro e

ácido Íólico (vitanrina
89). Embalagcrn de papel

resistente atóxico, peso

liqudkr de 500g.

I]()MN4II-IIO KG 3.97 3 RS t.25 RS 4.966.25

CRECHE
640

EDUC.
T\ITEGRAI-

1940

QL r LoM.
80

INI.
200

fUNI)
870

EJA
200

AEE
4.1

21



Iralgo (coxa e

sobrecoxa )de lu

qualidadc. rcsfriada ou
congclada. rcondiciolatio

cm saco plírstico de

polietilcno apropriado, clc

acordo com as normas dr-l

N4inistério tla Agricultura.
cm pacotcs (ic I kg com
prazo de r alidade de 4ti
horas sob rctiigeraçào. c
congelameuto de 1 (um)

tn(1.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

coMtssÃo PERMANENTE DE tlclraçÃo

Rt-..^t. KG 2.?60 RS 7.39 R$ 16.701..10

EJA
1,10

25
r.-DUC.

INTEGRAI-
1940

QUtLOM.
80

KCi RS 8.3ri R$ 12.670.5ó

CRECHE
200

EDUC.
TNTEGRAI

582

QUILOM
t2

INF,
120

}.UND
522

EJA
50

AEE
26

26

Irrango (pcito de

liango)de l" qualitladc.
rcstiiada ou congelada.
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado. de acordo

com as nurmas do
Ministério da 

^gricullurâ.cm pacotes de I kg conr
prazo de validade de 48

htrras sob rcliigeraçào. c

c()nslelamcnto de I (unr)
llIo.

RIr\L

3i5 RS 0.79 R$ (r59.65

CRECHT
96

EDUC,
NTEGRAL

368

/'l

fUND
260

INF
60

EJA
28

\oT \ l0 KGl4

Sal moido. iodado.
cmbalagem primária

plástico arôxico
tÍansparcnrc (emb I kgt.

com rcspcctivas
in l'ornraçôcs nutricional,

data de

làbricaçào/ \,4 lidade/lot!'
cmbalagenr secundária

plástico resistenle.

1.512
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

.{EI
l1

QUILOM.
l0

,15

Vinagrc de álcool.
lcondicionldo em garrafir

plástica com 500m1.
contendo no rótulo ou

impresso na cmbaiagenr
os dados do Íàbricantc.

data de
lhbricaçào, validade/lote.

PAI-NII-,IRON IJN 896 RS 1.2-l RS 1.102.08

CRE(]HE
lJ0

EDUC"
TNTEGRÁL

410

QI,;II OM
8

lN[,.
o4

FUNI)
lTli

EJA
l2

AEI
t.l

.lE

Frango (peito de
Íiango)de l' qualidade.
resliiada ou congelada.
acondicionado em saco
plástico de polictileno
apropriado. de acordo

colt't as normas do
lvtinistério da Agriculnra,
cm pacotes de I kg conr
prazo dc validade de 48

horas sob rcfrigeraçào. ,..

congelamento de I (unl)
ano.

R li.{L KG .1.-§ 
-.t 5 RS 8.38 R$ 38.003.10

CRECHE
600

EDUC.
TNTEGRAL

t7 46

QUILoM
Ã,

INF
.j 60

FtINt).
t566

EJA
t50

AEE
17



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

VALOR lO'l'À1,: R$ 131.776,52 (Ce,tto etrinloc m,tril, seÍecerrtos e selentu e sela reais e cinquenÍa e dois
@ntsyos).

§1" O pagamento será eletuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta
corente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (rinta) dias. mediante a

apresentüçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo
reccbirncnlo da Prcstaçiro rlc Serviços.

§2" Para fazer jus ao pagamclrto. a C(mlratâda dcverá apresentar. juntamcnte com o documento
dc cobrança. prova d"'rcsularidadc para com a Fazenda Estadual e prova dc regularidade
pclante o Instituto Nacional do Scguro Social INSS e pcrante o I.'GTS - CRf, CNT.

§3" Nenhum pagamento seú cfctuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de
obrigaçào tlnanccira, em vir-tudc de penalidade ou inadimplência oontrâtual.

§4'Não haverá. sob hipirtese alguma. pagamento antecipado

§5' Os prcços serào fixos e irreajustáveis. caso o Conlrato veDha a ser prorrogado, o valor
poderá vir a ser reajuslado. nrediante acordo enlre as panes, conr base na variaçâo do INPC, e

desde que cornpativel com o preço de rrercado. na lorma do Aí. 65, §8", da Lei n'8.666/93.

§6" No caso de atraso ilc paganrcnto. surá utilizado, para arualização do valor mencionado no
( í/,rl dcsta Cláusula. o Índicc Nacional rJe Preços ao Consurnidor - INPC/IBGE.

§7" Nestes preços cstão incluídos todas as despesas quc. direta ou indiretamente, decorram da
cxccução dcstc Conlrato. inclLrsive cuslos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e

prcvidcnciários, administraçào, tributos, cmolumcntos c contribuições de qualquer natureza.

§8" 0 pagarlento das obrigações relativas ao presentc Contrato del'e obedecer e cunrprir a
ordcm cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o Art. 7' §2',
Inciso l. da Lei n" 4.i20/1964, AÍ. 5" e 7". §2", Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSUL,\ TERCEIRÂ: DA vIGÊNCIA [,\rt.55, lnciso I\', da Lei no 8.ó66/93)

O presentc Clontrato terá r igência a partir da data de sua assinatura aré 3lll2 2023 encerrando
sc com Íiualizaçào da cntrc-sa dos utensilios c efetivo pagamento.

CLÁUSUL'\ OUART,\: D,{ DO.I.-{C,1O oRCANIENTÁRIA (Art. 55, Inciso V. da Lei no
lt.666/93)

As dcspcsas conr o pasanrcnto do retcritlo objcto estào pÍo\'istas no orçamento da PreÍeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçarlentária abaixo:

T \I D,{DE
OR(]ANIENTÁRI-{

] I I4 . SECRIITARIA I\{UNICIPAL DE
EDU('AÇÀO. SEMED

Ensino I undamcntai



ESTADO DE SÉRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÂO

PR().IETOTATIYIDADE

EJ-\

]027 . PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMINTAÇÃO ESCOLAR . ENSINO

FUNDAMENTAL

(.I,ASSIFICAÇÀO
f.c()NoMtCA ].190]O(XNO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FoNTE DE, RECI. RSo 15520000

T]NIDADE
ORÇANIENTÁRI.\

2l l4 - SIICRITARIA MUNICIPAL DII
EDUCAÇÀO _ SEMED

PR( ).1ET-( )/ATI vl DADt-
]027. PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

cL \ssrF-rc^Çio
ICONOMICA 3]90]OO0OO MAl'ERIAL DE CONSUMO.

FO\T[ DE RECT,RSO 15000000

T,NIDADE
ORÇANTENTÁRI.{

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
I]DUC^ÇÀO- SEMF,D

PROJF,TO/ATIvIDADE
2027. PROGRAMA NACIONAL DE

ALTMLNTAÇÀO ITSCOLAR - F.NSINO
F'L,INDAM}.,NTAL

CL,\SSIFICÀÇÀO
L,CO\OMIC,\ ]390]0I){XX) _ MATERIAL DE CONSUMO.

FI)\TF- DE RE('I'RS( )

UNID,ADE
ORÇANIENTÁRI..{

2 I I4 - SECRETARlA MUNICIPAL DE
I:DUCAÇÀO - SI1MIIT)

PROJ E'l-OrAT ll'l DAI)E 2073 - ALIMENTA('AO F-SCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÂO
L.CO),{Ol!ilCA

Fo:{TE, DE RECT RSo 15520(X)0

L }ID.\DE
ORÇ,\NIENTÁRI..\

2I 14 . SECRE'|ARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJ ETOi ATI V I DADT] 2071 - 
^LTMENT^.ÇÀO 

ESCOL^R - EJA

CLASSIFIC^Ç,iO
ECO\OMIC.{ 3 j9(,r300000 - MATITRIAL DE CONSUMO.

FO\TE DF, ITECT;RSO 15000000

15730000

3]9O3OO0OO MATERIAL DE CONSUMO.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCtÍAçÃO

C RECHE

ENSI\O ESPECIAI,

T \ ID,\DE
()l{Ç.\l\tEN'r,(Rt \

2 I I4 . SL,CRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRo.IETO AT'IYI I)AI)[- 2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. EJA

CL,\SSIFICAÇ.\O
ECO\OMIC.\ i190i00000 - MATERIAL DE CONSUMO.

TO\TE DE RECT RSO 157:t0000

T \ID,{DE
ORÇ \NIENl',iIU \

2I I.I . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PI.OJ L,.I.O/A.I.I\I I D,{ D E
:()74 - ALIMENTAÇAO ESCOL^R -

CRECHE

CI,ASSIFICAÇÁO
ECoNOMICA .T,i9í)3(XXXX) _ MAl'LRIAL DE CONSUMO.

FO\T[ DE RECI.,RSo

I.'\IDADE
ORÇANtENTÁRI-{

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

PRo.ÍET(YATIY I DAI) E
2074 - ALTMENT.\ÇÃO ESCOLAR -

CRECIIE

(]LASSIFICAÇÃ0
ECO)'aOMlC.\ 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECT'RSO 15000000

UNIDADE
ORÇ-\]\ÍENTÁRI,\

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

PRo.I ET0i ATI\: I DA I)T]
]074. ALIMENTAÇÁO F,SCOLAR -

CRECHE

('LASSÍFICAÇ,\O
f co\olvilc.\ 33903(XXNO MATERIAL DE CONSUMO.

T'o\Tf DE RECI:RSo l57l(xxx)

I.iNIDADE
( ) RÇ..\ i\r ENTÁ R r.\

2I 14. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SIIMED

PRO.I ETOi ATIV I DA DT]
l{)75 - ALIMENT.{ÇÀO ESCOLAR -

ENSINO ESPECIAL

1552(XXX)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

ct, \sst t'lc,\Ç.io
EC()\OMIC-{

.].J9(].1(X»OO MATERIAL DE CONSUMO.

r 5520000t..O)§]'f DL, R,ECL RSO

ti\IDADE
ORÇ^NÍENTÁRIÂ

2 I I4 - SECRETARIA MLINICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PR()J ETOi ATIvI DAI)E
2075 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR.

ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇAO
T],CO\OMICA

.]390]OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

F O\ITE DE RECI-;RSo i 500(xxx)

UNIDADE
ORÇ- I\IENTÁRI.\

2I I4. SECRE'I'ARIA ]\,IUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PR()JE'I0TATIVID^DE
]075 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSTNO ESPECIAL

('r..{ssrFrcA(rÀo
r-CO\ONII(',\

J39I)3IN0í)O _ M,ATERIAL DE CONSUMO.

Fo\Tf DE RECT'RSo 15730000

QUrLO-\tBOr.^

T \ID.{DE
()RÇ,\]\IENTÁRI.\

] I I4 - SECRETARIA MTJT{ICIPAL DE
I]DUCAÇÀO - SEMED

filitD_{DE
oRÇ{]!íENTÁRr{

2I I4. SECREI'ARIA MUNIC]PAL DE
I]DUCAÇÀO - SEMET)

P Ro.Í F,I'Oi AT I v I D/d DE
]076 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

ct-AssrFICAÇÃ()
ECO\OMIC,\ J,1gO3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE II-ECt-;IISO 15520000

Ti \ID.{DE
oRÇ.{NIENTÁRIA

2I I.I . SECRETARI,,\ MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PR(X ETO/ATIVIDA I)E
2076 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR -

QUILOMBOLA
(]L,\SSIFICAÇ,\0

EC'O\OMI(',\ .1.r90.100()00 M^TIIRI^L Dtr CONStJMO.

Fo\TE DE RECT]RSo 15000000



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

PROJ E1'O/i\'I'Iv I DAI)E
]076 . ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

PRE-ES( ()1..1\ (l \ t,'.\\'t'l I- )

Cl.AUStll.A OtllNTA: 1)OS I)IRETos E RESPO\SABI I, IDADES DAS PA RTES (A rt.

cL.\ssrF'lc^Çio
ECONOMIC,\

]39I)]OOOOO _ MATERIAI- DE CONSUMO.

15730000Fo\TE DE, RECT RSO

T':{IDADE
ORÇ,.\NI ENTÁRIA

2I I,I . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE
ESCOLA

ct, \sstl-tc^ÇÃo
EC0\()MIC,\ 3390:]OOOOO - MATERIAI- DE CONSUMO.

FO\iTE DE, RECtlRs() 15520000

T]N I DADE
ORÇÁNIENTÁITIA

2I I.1 - SECRTT,ARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

PROJE'I OiA't'tVIDAI)E
2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. PRE

ESCOLA

('L.{SSI Fl( AÇ.{o
E( ()\OMr("\ 33qO.3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\'TT- DE RECL RSO 15000000

t ),i II)ADE
0RÇANIENTíRI.{

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ ETOi ATIvI DA DT]
2077 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE

ESCOLA

CLASSIFICAÇA0
ECONONIICA ]:J9O.1OO()OO MATERIAL DF, CONSUMO.

Fo}ITF, DE RE('T]RS0 15710(x)0

55- lnciso V ll c Xlll. da Lri no 8.666/93)

A Contratâda, durantc a r igô:rcia destc Col)Irato. compromete-se a:

Paganrento dos salários, encarqos sociais, taxas, lomecimento dos rnateriais necessários
e dcmais despcsas cxigidas para a cxecução dos serviços, será de responsabilidadc da
Contratada;

PROJE',t 0/^'t'tVlD^DE
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. ,\ ( ontratada dcvcrá cxccutar os scrviços dcscritos no presente Contrato e outros que.

pon entula. venharn a ser tàzer necessário durante o decorrer do período;
. A Contmtada dcvcrá sc assirn exigido, manter a disposiçào no local da prestação dos

scn iços, o rcsponsár,cl pcla cmprcsa;
. Rcsponsabilizar-se pclos danos causados diretarnente à Prefeitura ou a terceiros

dcc()rrcutcs dc sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento pela Contratantet

o Rcsponsabilizar-sc- pcla obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Aurorizaçâo que se l'açanr necessário s à execução do Contrato;
r Exccutar Íiehrcntr o objclo contratado e o pràzo estipulado:
. Nào tansfcrir ir orrlrcm- rro todo ou cm parte. o Contrato hrmado com a Contratante.

sern próvia c exprcssa anuôncia desta:
. Nâo rcalizar associaçào corr outrel'n, cessão ou lransl'el ência total ou parcial, bem como

a lirsão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
o Mantcr', durantu lorla cxccuçàcr do Clontrato, as condições iniciaLmente pactuadas.

A Contratântc, durante a Vigência desle Contrato, compromete-se a:

r Efstrmr o paganrcnto nas condiçt)es c preço pachrados;
o Pmporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações tJccorrcrrtcs do prest'ntc Contrato. consoantc estabelece a Lei n'8.666i93:
r Desisnar urr rcprcscntante para acotnpanhar e tlscalizar a execução do prcscntc

Contrato, quc dL'vcrá anotar cln lcgistro próprio. todas as ocorrências verificadas;
. (ornunicar à Contratada totla c qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos

sclr iços, diligcnciando nos casos que cxigcm providências preventivas e conetiras.

CLAUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55. Inciso WI. da Lei no

8,666/93)

Pelo atraso inlustilicado na execuçào do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pacluado. cortformc o caso. a Ci»rtratantc poderá aplicar à Contratada as seguintes sanç(les.
prcvistas no Art. 87. da Lci n" tl.ô66D3. garantida a prévia defesa:

I).{dvcrtôncia:
ll) Muha dc 0.5o,o (zero r ireula cinco por ceuto) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valol do Contralo, cnl dccorrôncia dc atraso injustificado no fomecimento:
III) Multa dc l0% (dcz por ccnto) sobre o valor total desre ConlÍato, no caso de inexecução
total ou parcial do nresmo:
lV) Suspensâo temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a
Arlministraçào do Contratantc, pclo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declaracào de inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CLAUStJI, .\ SETII\IÂ: D,\ RESC lS^O (Art. 55. Inciso VIII- da i n" 8.66ó19I 3 )

Independcnlcnrente dc notificações ou interpelaçõcs judiciais ou extrajudiciais, constitucm
motivos para rescisão do Contralo as situaçôes previstas nos Artigos j7 e 78. na fomra do
Artigo 79, dt Lci n" u.666 93.
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§l" O presente Contrato podcrá scr rescindido. também. por conveniência administrativa, a

Juizo do Contratantc, sern quc caiba à Contratada qualquer ação ou intcrpelação judicial.

§2' No caso de rescisão do Contrato. a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à

Corllratada. por escrito. no mínimo com 30 (trinta) diâs de antecedênciai

§3" Na ocorrência da rescisão prevista no cdput desta Cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Contratanle em virtude desta dccisâo, ressalvado o disposto no §2o do Artigo 79. da Lei no

t{.666/93 e alteraçôes.

( t.,it st I \ oÍTA\ A: t)()j DI ITEITOS DO CO-\.T1T,{TA\TE NO CASO DE
RESCISÃO (Art.55. Inciro l\. da l.ei no 8.6ó6193)

Na hipótcsc dc rescisào adnrinistlativa do prcsente ContEto, a Contratada reconhece, de logo, o
dircito da Conratantc de adotar, no quc coubcrem, as mcdidas previstas no Artigo E0 da Lei n"
8.666/93.

l) Nos termos do Contrato quc. simultaneamente: nào contlariem o intcresse público:
Il) Nas demais determinaçtics da Ler tj.(r66/93:
III) Nos preceitos do Direito Público;
IV) Supletivarrente, nos plincípios da Tcoria Geral dos Contr.atos e nas disposiçõcs do Direito
Privado.

Parágralb Único: Os casos ornissus c cluaisquer ajustes que sc fizcrem necessários, em
dccorrôncia destc Contrato, scrào aco«lados cntre as partss, lawando-sc, na ocasiào, Tenno
Aditivo.

('t_ALSt. t. DECIMA: DAS .\t,T R.\COES íArt. 65. Lei no ti.666/9.1)

llste instrurnento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65
da Lei n" 8.t 6ti93, desde quc dct idamcnte compÍovados.

§t" A cont.atada iica obrigada a accilar', nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se lizerem nccessários, até o limite legal previsto no Art.65, §1", da Lei n.
Í1.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2" Nenhurn acréscimo ou supressão podcrá excerler o limitc sstabelecido nesta condiçào, sâlvo
as supressões lesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65. §2", II.
da Lei n" 8.666/93.

UST-]I,A D A PRI A: D()

As panes colltratautes clegem o Foro da C
compctcnte para dirimir as quesk)es que po
corn rcnúncia cxpressa por qualqucr outl.o,

lidadc de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
rvcntura surgircm na cxecução do prcsente Contrat

cLÁLSUL,\ NoNA: Dr\ LEClsLAC.io 
^,pllcÁ\,8L,\ 

E.xECLCÃo Do coN't'RATo
E OS ( AS()S OMISSOS tArt. 55. Inciso Xll. da Lci no 8.666/9.1)

O prL'scnte ( orttrato fi.rndarncrrtir-sc:
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E, por estarcnr assiln..iuslas c Contratadas, as paícs assinam este instrumcnto, na presença de
02 ( duas ) tcstcmunhas afim dc que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo.y'*e Fcvcreiro de 2023.

PRE}'IIITL RA \IT':\ICIP I, RIACHET'L(Y§E
Peterson I) Àraújo

teCon

JEAN VICTOR asi.âdôd.ÍôÍmà dieitd

SANTOS po, JE N vl(-IoR sÁMÍos
rt<ÊôÂô!<Áaa7t!ón

LISBOA:04568471 oàdos: 2023.or. r 6

540 lt 07:)r'030rr'

.I 
ES'I'E\I L \H \S:

.IL ALIIIE\TOS E SERVICOS EIRELI
Jean Victor Santos Lisboa

Contrâtàda

CPFl)

2) CPF:


